AUTÓGRAFO Nº. 040/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei Complementar nº. 004/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: ALTERA JORNADA DE TRABALHO DE CARGOS QUE ESPECIFICA.
Artigo 1º - A jornada de trabalho dos cargos de Engenheiro Civil e de Engenheiro Agrônomo passa a ser de 40 (quarenta) horas semanais.

Artigo 2 º -  Em face da alteração a que alude o artigo 1º desta  Lei, os titulares  dos referidos cargos passarão a perceber remuneração  compatível com a nova jornada.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 21 de junho de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
